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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abernra de Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação para a Locaç5o de imóvel urbeno de 174,76M2 para instalação do Centro de Reabilitação
(Íisioterapia), Iocalizado na Rua Santo Antônio, quadra 49, lote 0l e 02, bairro Novo Campo,
Santo Antônio do Lesúe/-MT - Cep: 78628-000, solicitamos a Vossa Senhori4 anavés do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamenüíria e por
qual (is) dotação (ões) orçarnentária(s) que oconeni(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de mai o de 2023 .

MARCOS DA SILVA ALVES
sECPsrÁRro MUNICTPAL DE SAúDE

PORTAR1A OOI2O2I

a1'..)J!§\
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNIC]PAL DE SANTO A}{TONIO DO LE§TE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OOT/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMA'TEIA YTEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

A l'- NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
I

SECREÍÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
de 13 de outubro 2020.

ÂLVE§, para

conforme o Lei

Administração
portaria

responder pe1o

Municipal no
rl$o 2 a Municipal de

e Planej a execução desta

3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:0l DEJANEIRO DE 2021

IRA ALVES
PRf,FEI CIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixagão em

local de costume, conforme na legislaçâo em tigor.

tome as
'.- Determinar a §ecretari
providências necessárias para
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l
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GOVERNO MUNlCIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com Õ povo!

Gestão 2O2l l2 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/2023

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: §ECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira

\

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de maio de 2023.

WEYERTON AI\CELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁR-Io MrrMcrpAL DE EcoNoMIA E FINANÇAS

PORTARIÁ N". 3602ü22 DE 2\MDO22

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4". 367 - Jd. Santâ lnês

04.217.362/0001-90 Exercício: 2023

Emissão: 08/05/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
v,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

L

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

:291
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10.302.5018.2167.00003.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

R$ 1.000,00
UM MIL REAIS

Div

Izaio
T 00762 5

CPF: 378.266.461-20

O;L
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2027/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO: D(MO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRAALVES _PREFEITO MUNICIPÁL

-- EXCELENTÍSSTUO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
n'14.13312021 para
Reabilitação (
Campo, Santo

de Vossa

Santo Artônio, do Leste - MT, 08 de maio de 2023.

ALVES
SAUDE

--------=-=
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GOVERNO'\AUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Contin.Jidade <ro progresso, de rnãos dadas corrr o pôvot

Gêstão 2O?\/2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

1.1. Esta contratação tem seu f,rndamento legal no art. J4, V da Lei Federal 14.133/21.

2.0 - DO OBJETO

2.1. Locação de imóvel urbano de 174,76 M2 para instalação do Centro de Reabilitação
(fisioterapia), localizado na Rua. Santo Antônio, quadra 49, lote 0l e 02, baino Novo Campo, Sânto

Antônio do Leste/]vÍT - Cep: 78628-000.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a presente locação do espaço fisico, o fato da Prefeitura não possuir até o momento

imóvel próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos

munícipes espaços amplos para acomodar toda a estrutura de equipamentos necessários para melhor
desenvolvimento das ações e serviços.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de maio de 2023.

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretii.rio Municipal de Saúde

Portana001/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêg
CNPJ: 04.2í7.36210001-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviço8

Oata

08t05t2023

Poder

órgào

Sêtor Solicitanle

Cenko de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObsorveÇâo

Cep: 78628-000.

ltom Cód. Produto Cód.TCÉ Doscriçáo do Produto
Desc Detalhada do Produto

Unidade Qtde Olde Rec. C. Custo
Obssrvaçáo

1 OOí.030.442 00039í60 SERVIÇODE LOCAÇÃO DE IMÔVEL PARA ÔRGÁO PÚBLICo PRL:Dio CoMERCIAL, ccM AREA CoNSTRUIDA DE 174,76 MEs 12

Presidente Secretário

0

p

=ai
l-

i0 rr
E6

1

Requisiçâo Responsável

0í3í6'23 MARCOS DA SILVAALVES
Descrição

LOCAçÃO DE TMOVEL

Almoxarifado
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SAFITO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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TBRMO DE REFERENCIA
1-OBJETO:

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a presente locação do espaço Iisico, o fato da Prefeitura não possuir até o momento
imóvel próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos munícipes
espaços amplos para acomodar toda a estrutura de equipamentos necessários para melhor
desenvolvimento das ações e serviços.

ITEM CÓD.
TCE

PRODUTO UNID PERIODO

0t 00039 r60
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE IMOVEL PARA ORGÀo PÚBLICo
pRÉDro CoMERCIAL, coM Ánre coNsr-nuiot oe fiqJa I I2 MESES

4. DAS OBRJGAÇOES DO LOCADOR

4.1. Entregar o imóvel em perfeito estado de uso.

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratrrais.

4.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
4.4. Efetuar o ÍepÍro das estruturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e
rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas e afins quebradas por vandalismo, calçadas, cerâmic4
estrutura elétrica e hidráulica" etc).
4.5. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria previa;

4.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidníulico e a rede elétrica do imóvel;
4.7. Informar a LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação de documentação correspondente;

s. 0BRIGAÇÕES DOLOCATÁRIO

5.1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água e
energia elétrica;

\..

1.1. Locação de imóvel urbano de 174,76M2 paru instalação do Centro de Reabilitação (fisioterapia),
localizado na Rua. Santo Antônio, quadra 49, lote 01 e 02, bairro Novo Campo, Santo Antônio do
LesteÀ4T - Cep: 78628-000.

2.2. Alx,ação tem seu fundamento legal no art.74,Y daLei Federal no 14.13312021.

3 - ESPECTFTCAÇÔES:
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5.2. Zelat pela conservação do bem, reparando qualqueÍ dano que a ele seja causado em face de mau

uso, ou mesmo por deterioração em firnção do uso normal, tais como a conservação de portas,

fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.

5.3. Não fazer instalaçôes, obra ou benfeitori4 inclusive colocar luminosos, placas e cartazes sem prévia
autorização, por escrito, do locador;

5.4. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual
forma alterar a destinação da locação.

5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaçâo minuciosa do

estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em idênticas

condições do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.
5.7. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumb4 bem como as

eventuais turbações de terceiros;

5.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,

nos termos do artigo 26 daLei no 8.245, de 1991;

5.9. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandaüirios, mediante prévia
combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no artigo 27 daLein.8.245, de 1991;
5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;

5.11. Pagar os impostos (Especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e demais taxas

incidentes sobre o imóvel;

6. DO PRAZO DE LOCAÇÃO.
6.1. A presente locação terá duração de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta)
meses, conforme arts. 105 e 106 da Lei Federal 14.13312021.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:
7.1 - As despesas com a contrataçâo ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo.

Dotação:

Unidâde Secretaria municipal de saúde

Funcional progrâmática 10.302.50 r E.2167 Manutenção e encargos com o centro de reabilitação
Ficha 291

Despesâ/fonte 3.3.90.3ó Serviços de terceiros -pessoa fisica

8. DA RESCISÃO

8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante
notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

8.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização:

'ota. \!

05
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8.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contÍato;

8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;

8.2.3. Razões de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento, devidamente justificadas

pela mrlxima autoridade da Administração e exarada no pÍocesso administrativo a que se refere o
Contrato;

8.2.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do
contrato.

8.3. E direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art.
137 da Lei Federal 14.133/2021, bem como, se necessário as sanções pÍevistas no art. 155 da Lei
Federal 14.13312021.

9. DO REAJUSTE
9.1. O valor da locação não poderá ser reajustado, exceto o reajuste decorrente do índice do IGP-M,
após decorrido o período de 12 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação formal do
locador, sendo o valor reajustado no prazo de âté 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação.

IO. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento mensalmente até o décimo dia útil.
10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

"factoring";
10.4. As despesas bancri.rias decorrentes de úansferência de valores para outras praças selão de
responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagamento para pessoÍs fisicas. o mesmo sofrerá o desconto referente a

alíquota de imposto de renda - IRPF.

lr. coNDrÇÕES GERATS:

11.1. O LOCATÁRIO deveni proceder à üstoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,
obrigando-se a manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para
assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, noladamente, Ís que se

referem à conservação de portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas e

azulejos.

Santo Antônio do Leste-MT. 08 de maio de 2023

A SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 001/2021

aOaJ
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LAUDO TÉCNICO DE INSPEçÃO PREDIAL

r. TNTRODUçÃO

O presente Laudo Técnico de lnspeção Predial foi solicitado pela Secretaria

Municipal de Saúde desta prefeitura e busca descrever a situação atual do edifício,

bem como seu estado de conservação de acordo com as normas técnicas vigentes.

[. coNsrDERÂçÕES rNrCrArS

ldentificação: Salão Comercial - Endereço: Rua Santo Antônio - Quadra 49, Lote

0U02, Novo Campo, Santo Antônio do Leste, Mato Grosso.

objeto da lnspeção: Trata-se de um imóvel comercial, composto de um

pavimento,0l salão,02 bãnheiros,01 copa,01 despensa, edificada em terrenos

com as dimensões de 27,00 m (vinte e sete metros) de frente e por 26,00 m (vinte

e seis metros) de fundo, que totalizam uma área de 702,00 m2 (setecentos e dois

metros quadrados) e área construída de aproximadamente 174,76 m2 (cento e

setenta e quatro vírgula setenta e seis metros quadrados).

Realização do Laudo: O laudo foi realizado pelo Engenheiro Civil Aminadalb

Alves de Souza Júnior - CREA MT 15706.

Data da Vistoria: A vistoria foi realizada na edificação no dia 17.05.2023, no

período da manhã.

Avenida Goiás, 367 -Jardim Santa lnês - 78.628-000 - Santo Antônio do Leste - MT
(66) 3488 -1080 - engenhariapmsal@gmail.com

'.-.)-

lmóvel de Uso lnstitucional - Fisioterapia

1
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[t. METODOI-OGIA

Critério Utillzado: A lnspeção predial está baseada na vistoria da edificação, que tem

como resultado a análise técnica do fato ou da condição relativa à utilização,

mediante verificação "in loco" de cada sistema construtivo no que tange a

segurança e a manutenção predial, de acordo com as diretrizes da Perícia de

Engenharia na Construção Civil - NBR 13752 - 1996 e da Norma de Manutenção em

Edificações - NBR 5674, da ABNT. A inspeção procede ao diagnóstico das anomalias

construtivas e falhas de manutenção que interferem e pre.iudicam o estado de

utilização do prédio e suas instalações, tendo como objetivo verificar os aspectos de

desempenho, vida útil, utilização e segurança que tenham interface direta com os

usuários.

Nível da lnspeção: Esta inspeção é classificada como "lnspeção de Nível 01",

representada por análise expedida dos fatos e sistemas construtivos vistoriados,

com a identificação de suas anomalias e de falhas que se apresentam de forma

aparente. Caracteriza-se pela verificação isolada ou combinada das condições

técnicas de uso e de manutenção do sistema da edificação.

IV. RETATÓRIO FOTOCRÁFICO E COMENTÁRIO

Figura 01- Fachada Frontal

Avenida Goiás, 367 - Jardim Santa lnês - 78.628-000 - Santo Antônio do Leste - MT

(66) 3488 -1080 - engenhariapmsal@gmall.com
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Figura 02 - Despensa e Lavanderia
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Figura 04 - lnfiltração e umidade

Figura 05 - Deterioração das divisórias pela

umidade

Figura 06 - Porta emperrada

Avenida Goiás, 367 - Jardim Santa lnês - 78.628{00 - Santo Antônio do Leste - MT
(66) 3488 -1080 - engenhariapmsal@gmail.com
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Figura 03 - Vaso Sanitário solto
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v. coNclusÃo

A edificação apresenta problemas tais como: infiltrações, porta principal de acesso

emperrada, e vaso sãnitário solto e com vazamento. Para que o imóvel possa estar

adequado ao uso deve-se reparar os problemas encontrados. Principalmente os

relativos a infiltrações que pode ocasionar mofo e um ambiente insalubre.

Sento Antônio do Leste, 23 de maío de 2023.

AMINADALB tu§inàdo dê folmà dieitâr
oot AMINÁDÂLB ÂLVES DE

ALVES DE SOUZA iouzr
JUNIOR:92384781 ruNloRe23E478r r20

Dàdor: 20230523 I 432.12120 ,04(ro,

Aminadalb A. de Souza Jr

Engenheiro Civil
CREA MT 15706

Avenida Goiás, 367 - Jardim Santa lnês - 78.628-000 - Santo Antônio do Leste - MT
(56) 3488 -1080 - engenhariapmsal@gmail.com
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